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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns09912024

o INSTITUTo nr pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no

uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESsÀDo: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano -
SEDURB.

ENDEREÇo rARA connsspoxpÊNcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 50.690.575/0001-51 INScRIÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 3131-380í FAx:

Recisrno xo IP A^M: 1012.2332 PRocEsso Ne: 2474112023-38

ArrvrDADE: Construção Habitacional de lnteresse Social

LocALrzAÇÂo Dl Arrvrolos: Rua Pico das Águas, s/no, Presidente Vargas, Manaus-AM.

CooRDENADAS GrocnÁrlcls:
PONTOS LATITUDE LONCITUDE PONTOS LATITUDE LONCITUDE

P-0l 3. 6' 49,268" S 60' l'4ó,929" W P-08 3" 6' 50,300" S 60' l'53.169" W
P-02 3'6'49,326" S 600 l'47.158" W P-09 3. 6' 50,202" S 60' l'53.190" w
P-03 3. 6' 49,346" S 60" r'47,r68' W P-10 3" 6'48.860" S 60' l' 52.908" W
P-04 3' 6' 49.650" S 60' l'47,199" W P-l I 3" 6'48.767" S 60. l' 53,073', W
P-05 3' 6' 50,172" S 60. l' 46.928" W P-12 3" 6'48,624" S 60" l' 53,0t6' w
P-06 3'6'50,557" S 60' l'47.076' W P- l3 3" 6',48,529" S 60' l' 52,896' W
P-07 3'6's0,443" S 60' l' 53,015' w P-14 3' 6' 48.440'. S 60. l' 47,255' W

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçâo das obras de um Complexo Habitacional de
interesse social denominado "Residencial Cachoeira Grande - Quadra Kako Kaminha"
em uma área útil de 1,1497ha de uma área total de 3,M82ha, com apoio de um canteiro
de obras, para atender o programa social "Amazonas meu Lar".

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE Df,srA LrcErrrÇl: 0l Ano

A te nÇ:i o:
. Esta lice[ça é compostâ de 2l restrições e/ou condições coostsntes no verso, cujo nâo

cumprimellto/atendimenlo slljeitará a sua iDvalidaçâo e/ou âs penalidâdes previstas em normas,
. Esta licençâ trío comprove nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou dc domínio do imóvel,
. Estâ lic€nçâ dêve permanecer na locâlizâçâo dâ âtividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-,LM, ! [ &t
Rosa liveira Geissler .l u lia rc nte de Souza

Técnica Diretor Presidente

^a



RESTRIÇÕES E/OU COI{DIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA'- LAU N'09!)/2024

L O pedido de lictrciMento e a Íespectiva coilcessào da mesmÀ só tcrá vslid.de qurndo publicada Diá.io Oficial do Estado, peíi&ico
regionsl locsl oü locâl de grarde circula§?o, em mcio clctrôoico de comuíicâção môntido pelo [PAÂM, ou Íos munis das Prefcituras
e CâmaÍds Municipôis, cotrfome eÍ.24, da Lci no-1.785 de 24 dcjúlho de 2012:

2. A solicilaçào dâ rcnovsção da Licença Ambiental deverá ser requeíds Íum prrm mínimo de 120 diÚ, snt€s do vcncimento, confo,m€
sí.23. dô Lein'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012:

J. A pÍesente Licença €sú sendo cono€did! com bas€ nas hfoÍm!çõcs constlntes Ío pÍocasí, n'. U741n02r38.
4. Toda e qualqueÍ $odificasão intÍoduzida tro pÍojeto apó§. omissão da Lic.nçr implicrrá nâ sua aulomática iírrlid.çào. d;ehdo ser

solicitada nova Licençó com ôÍus paÍa o intercssado.
5. Estr Lic€nç-{ é válida rpenas pâra a locali"Âçào, atividade e finalidrde constint€ na mesmâ, devendo o inteÍessado requeÍer ôo IPAAM

nova Licença quando houver mudatrça de qualqu€a um d€stes itens.
6. Estr Liccnça 0ão dispenss e nem substitui nenhum documento cxiSido pch Legishçto FederàI, Estadü8l e Municipal.
7. Fica exp,essamente proibida a iítervenção em áre! neo eutoaizada, 8ssim como supÍ€§são vegetal, sem a devid! anucnci! deste IPAAM:
8. Os reslduos geÍrdos na obrâ devem stendcÍ a Resolução CONÁMA n" 307/02 e suas alte.!çôesi
9. Às subsancias minerais de uso im€diato devem seí fomecidas por êmpr€§Às devidamente licrncisdas por este IPAÁM paÍa esta

finxlidade;
I 0. A coletr e transpoÍtes dos Íesiduos de qualquer natuÍezr gêrados peh rtividrde devem s€r efetuados poÍ empresâ licencúda rcste

IPAÁM para esta ltividade;
I l. ldentificâr e siulizaÍ o empaecndim€nto n8 ál€â exlema do empÍêendimcnto, assim como siDalizü e demarcar as áreas dos obms a

sercm ex€culadis.
12. Dcvcrá s€r sinrlizada e demaÍcads tods â áreâ de APP, com placr de id€ÍliÍicação (modglo IP,{ÁM). .
| 3. Manter intcgral as Áreas de PÍes€ÍvaçIo PeÍmsnente, confoÍmc estlbelecido r Lci n. " 12.651/12 e 12.72712012.
14- Sào v€dados rlüalqueÍ descarte de rEsíduos em solo, cm á8uas supcrficiais, subterâness e sistenus de dreDagem de água pluv!â,s e

e§8otos.
15. Âs ár€a5 destinadas a ateÍÍo de iúeÍtes (bota-foÍa) deveÍtro s€Í prevismeote e auto.izadrs pelo TPAAM;
16. A Íetinds dc reslduos peritosos do inlerior da empÍlsl só pod€rá scr feirr medisnte o Matrifesto de TraBpoíc de reslduos periSoso -

MTR. emitidos via Siíemâ SÍNtR
17. Msnter os níveis de ruído, de acodo com o eísbclecido nâ Resoluçâo Conamr no00u90 e dernsis nomras pertinentes.
l8- Apr€scntar ântes do iÍício das obrâs, os seguintes documentos a estc IPAAM:

a) PÍogrâma d€ CeÍenciaraento de Reslduos ds Constrüçâo Civil - PCRCC, âcompanhddo de Anotação dc Responsabilidade
Tecnica - ART.

b) Relatório de CoÍtrole Ambiental - RCA, confoÍme tcmo dê refeÉÍciâ dcste TPAAM dândo ênf.se ao CdnrÍole drs Ativrdades
dêsenvolvidas e no controle de Material PaÍiculado, Qualidsdc do Ar, Ceràçro e Controle de Ruldos e Emissâo Acústic,
stendimento ü resolução NBR l0l5l:2019, acomp.ú.do de Anolaçeo de Responsâbilid.de Técnica - ART.

c) Projelo dc Contcnçeo, afim dc evitaÍ o caÍÍemcnto de materiâldls obr0s I soÍ€Ín realizadrs nas proximidades do aaÍlo hldrico
e ruas adjaceDte§, acompoDhados Anotação de Responsabilidldc Técnica - ART.

19. ApÍesenEr ao termino dss obÍas, os seguintes documantos r asle IPAAM:
a) Relrtório Técnic, de Execução drs sções pÍopost s no P.ogÍamr de Cerencilmenlo de Residuos da Constntsno Civil - PGRCC.

com Ísalização s€mestal de Íelatórios de moniÍoEmenlo, rcompanhado de Anot!çlo de Responsabilidadc Técnicá - ART.
b) fulâtório Técnic, de Execução das açõcs popostss no R€lstório dc Controle Àmbiental - RCA: dcvendo encarninhar as

mêdidÂs implântâdâ pars o Conúole drs Atividadcs dcsênvolvidrs e Ío confolc de MateÍiâl Príiculsdo, qraüdadc do ÂÍ.
Geíaçâo e Controle de Ruidos e Emissão Acústica âtcídimeíIo da rlsolu(ão NBR l015l:2019, &companhado dc document ção
comprobrtória c Anotaçâo dê R€spoísabilidadr Técnic{ - ART., com ÍealizrçIo semestrrl de relalórios dc moíitonmento.
acomponhrdo de AJrotaçao de Respoossbilidsd. Tecnica - ART.

c) Relatório TécÍic. dê Execuçào dâs êçaes propostÀs no Projeto de Conteíçâo. afim de evitrÍ o carÊamcnto de mat€ri8l das

obras â ieÍcm rEalizldas Das proximidades do corpo hldÍiro c aurs adjacrntes, mm realização semestrôl de Íelltórios de
monitorarnento, âcompaDhados Anottçào de Respons{bilidrde TécDica - ART.

d) tâüdo de Execuçio do Projeto dr DÍenâgem, cxpcdido pelâ SccÉtâria Municipal dé Infi8esfuturr dç Msn u§ - SEMINF.
e) CaÍta de Viâbilidade da Eslâção de Trrtsmffro de Esgoto Ssniúrio - ETE, expedida pelâ Coícessionaiia de Âgu.s de Manaus.

0 Ceíificádos de destinaçio de TODOS Íesiduos gerados pelâ ltividsde, sob Ma[ifesto de Trrnspoí€ de reslduos p€Íigoso -
MTR, emitidâ via Sistemr SINÍR.

20. ApÍesenlaÍ 80 temino das obrEs e implantâção da ETE, os s€tuintca documentos a este IPAÂM:
a) Reâlizâr monitoãmento semesüâl dos alluentes oriundos da ETE, reâli2ado laboÍatório cadastsado c licenci.do neste IPAÁM.

dcv€ndo seÍ avâliidas âs rmostras coletadâs simultsnêrmoít€, pats cfluente bruto € efluente frlldo e os laudos analiticos
indicaÍem no mlnimo os seguintes pârâfictros: pH. coÍ, ruôidcz, DBO5, DQO, óleos e gnras vegeÍal, substâncias solúveis em

hexâÍo, séiie de sólidos (dissolvidos, susp.nso, sedimenúveis, voláteis, fixos e totais), oifogênio total. nitrôtos, nitÍitos.
§ulfctos, sulfalos, fos&to e colifoÍmes teÍmotolcÍrntes, dcvendo seÍ ancamiúado seÍDestÍãlmente ro IPA.AM com assinatura

do rcspoísável técnico pelâ rnálise. com citrçâo dr metodologir utilizada para prEs€rvação dâ âmosÍa, quc devêú s€I coletada
por técnico hâbilihdo. Haveodo âlteoçôes nos nívcis de concentraçr€s dos psrâmekos amostmdos, comÍraÍados aos limites
ilustrados 0a Resolüçâo CONAM no. 430/2011 quc dispôes sobrc..s coídiçôes de padrõês de lançsmeflto de êfluenles.
complements e alte.a a R€soluçâo no. 35?2005, rpÍEsêntâr relrtóÍio coÍclusivo com as medidas adotsdts paÍa as dcvidâs
coreçôes;

b) Documcntos de outoÍgs de uso de Íecursos hidricos püs lsnçamento de eflueotes nos teÍmos e ptEzos da Ponaú NoÍmalit'a
SEMA,4PAAM n" 12 de jaDeiro de 2017, dc acordo com os citérios estrbelecidos ra Rcsolução n' 0112016 do Conselho
Estsdual de Recüsos Hídricos - CERH (nov! Solicilaçio).

21. f,ttr lic.oç. asd co[dicio.rdr Ío aoúpriEatrlo iat Srrl daa coldiaionrll.r. Í.stIiçõc! pÍopoúta!, o nao cuDprih.ato .tú
süj.ito..pli..çlo d. o.did.. rdúi.i.ar.tiv.r.


